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DECRETO (P) N9 0746 de 02 de junho de 1988. 

O Gov(•rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18 , item 11, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Numcar o Corone l R1 , JOSe MARIA NOVA DA COSTA, para 
exercer o cargo em comi ssão de Assessor , Có3 i go DAS- 102.1 , 
do Gab i ne te do Governador GABI. 

Macapá-AP , em 02 de junho de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Ter r itório Federal do Ama1•á. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINlSTeRtO DO INTERIOR 
Gove rno do Território ~eder1l do \m1p~ 

DECRETO (P) N9 0747 de 02 de junho de 19E8 

O GovHnador doTerritório Federal do Amap'i, usando do s 
atribuiçÕt•s que lhe s~o conferidas pl' lo artigo 18, i t em (1, 

do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar EDSON GOMES CORRE IA, Secre tário de Governo de 
Segurança PÚb l ica, para exercer acumulo tivament<• , em s ubs
tituição, o car go de Gove rnador do Território Federal do 
Amapá , durante o impedimento do r espectivo t i tular que via 
jará até a s cidades de Santarem-PA, Rio de Janei ro- RJ c 
Brasi l ia-DF, a fim de tratar assuntos de interesse da adm i 
nistração Jmapaense no período de 02 a 09 de junho do cor~ 
rente ano. 

Macapâ-AP , em 02 de junho de 1988 , 1009 da República e 
• 459 da Criacão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSe VER!SSIMO TAVARES 

Secretár io de Educação e Cultura 
Prof . BENTO GOES DE ALMEIDA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretário de Agricultura 
RUI ReGIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Seguranca PÚblicP 
EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
JOSe BESERRA PEDROSA 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0748 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá , usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vis ta os t ermos do Of . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear RIVANDA NAZARe DA SILVA GUIMARÃES, pa 
ra exercer a função de confiança de Diretor-Geral de Unida 
de Escola r , Código DAI-201.3, do Departamento de Ensino da 
Secretaria de Educação e Cultura . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposicões em contrário. 

Macapá-AP. , em 02 de junho de 1988, 1009 da Repúb 1 ica e 
459 da Criacão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

Ml NISTeRIO DO INTERIOR 
Governo do Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0749 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Ter r i tório Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe si:o conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Designar ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES , Chefe de Cabi 
nete do Governador, para viajar de Macapá- AP, sede de suas 
atividades , até as c idades do r.io de Janeiro-RJ e Brasilia
DF, no período de 06 a 09 de junho do corrente ano para as 
sessorar o Governador do Território Federal do Amapá . -

~hcapá-AP, em 02 de junho de 1988, 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA GOSTA 
Governador 
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MINISTERIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) .N9 0750 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Designar CESAR NAZARe BEZERRA DA ROCHA, Subchefe de C~ 
b~nete Civil, para exercer acumulativamente o cargo de Ch~ 
fe de Gabinete do Governador do Território Federal do Ama
pá, durante o impedimento de seu titular no período de 06 
a 09 de junho do corrente ano. 

Macapá-AP, em 2 de junho de 1988, 1009 da República e 
459 da Criacão do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINLSTERIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0751 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o teor do Ofício n9 0190/88-SESA, 

RESOLVE: 

A~t. 19- Dispensar NATERCIA GONÇALVES DOS SANTOS, da 
funcão de confianca de Assistente, código DAI-202 .3 , do La 
boratório de Saúde Pública, da Secretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29- Revogalli-se as disposicões em contrá rio . 

Macapá-AP, em 02 de junho de 1988, 1009 da República e 
459 da Criacão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 07 52 de 02 de ''j unho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 0190/88-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a titulo precário, RAMYR ANAICE DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Farmacêutico, código NS- 5 17, 
classe "Especial" , referência NS-24 , do Quadro Perrnnnente 
do Governo deste Território, para exercer a função de con
fianca de Assistente , código DAI-202.3, do Laboratório de 
Saúde Pública-SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposicões em contrário . 

Macapá-AP, em 02 de junho de 1988 , 1009 da República e 
459 dn Cr iação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0753 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Território Federal do Ama;>á, usando das 
atribuições que lhe são ~,..,.,1leridas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1S69, 

RESOLVE: 

Designar BENEDITO DA SILVA PICANCO, Diretor do Depart~ 
mento de Tomada de Contas , Código DAS . 10 1. 2 , da SEFIN , para 
~xercer acumulativamente , e~ substituicão, o cargo de Se
cretário de Finanças do Governo deste Território , durante 
o impedimento do respectivo titular, no per íodo de 19 à 05 . 
06.88. 

Macapá-AP, em 02 de junho de 1988, 1009 da República e 
459 da Criaçãq do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTERlO DO INTERIOR 
Governo do Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0754 de 02 de junho de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of . 3830/88-GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar BENTO COES DE ALMEIDA, Secretário de 
Educação e Cultura , para viajar até a Cidade de BELO HORI
ZONTE-Me, no período de 08 a 12 de junho do corrente ano , 
com a finalidade de Participar da Reunião de Secretários de 
Educação do CONSED, conforme xerox do Telex anexo. 

Art. 29 - Revogam-se as disposicões em contrário. 

Macapá-AP. , em 02 de junho de 1988, 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governndor 
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HlNlSTllRlO DO iNTERIOR 
Covc r no dol Tt' r ri tório ~·l·dl•rnl do \mnpá 

DECRETO (P) N9 0755 de 02 de junho de 1988 

O GovernadordoTerritório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item ll, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jnneiro d~ 1969 e L ~ndo em 
vista os termos do Of. 3830/88-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar EDUARDO SEABAA DA COSTA , Professor do 
Ensino de 19 e l9 Graus , Dire tor do Departamento de Recur
sos Humanos para o Magistér io-DEREMA, para exercer em Huh~ 
tituição o Cargo de Secretário de Educação e Cultura, du
rante o impedimento do respectivo Titular, no período''" 08 
a 12 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP . , em 02 de junho de 1988, 1009 da Repúb 1 ica e 
459 da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

PHEFEI TI.RA MLNICIPAL OC MACAPÁ 
GABINETE DO PFEF'EIIO 

I 
O Pruf'ul t.o Munit:ipnl de MacopÓ , u!lando rJa::; atribuiçÕes 

1 

l et;ais que lhn !'3o conforiuas pala llcm 'vTII, do -•rti<Jo 111, 
da lei n° f, , :!tl'l , rJn 11 de outubro dn 1 "TJ/ , P. tcruJo em vi~-· 
ta o disposto """~ 1nis n9s 2'J3 e 2'.Ht/•!J-PtloM, quo h~U tucm' 
a novo Estruwr~ Adn\l.nistrativa e a Huformuloção de CarlOS;, 
e Salários d:l Prefeitura Municipal do Mocopé , 

i)(Q1E 11\: 

Art . l V - NOI.EAR WIZ VERC'J-.JICO DA SI LVA , ocupante do cor- : 
go de ArtfriL:n de Construção Civil , Classe A, Nível 4 , pa-' 
ra exercer 11 ~unc:Üo Gratifit:ada da Encarregado de Conser - · 
vação de Infra Estrutura Viária (I\) , correspondente ao có-: 
digo CAI .2!.P. . 1, da Secretarie de Cl:Jres e Viação . 

Art . 2V - Os efeitos deste Decreto pttssam a vigorar a CO!:! 
ter do dia 01 de novembro de 1907. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CUMPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 ll:: MARÇO, 29 da janEiro de 1988. 

RAII.UJOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Mecapé 

PLSLICADO NESTA SEa:ETAAIA Ml.J.IICIPAL ll:: ADMINISTRAÇJID 
aos 29 dius do mês de janeiro de 1988. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

ll::rnETr. NQ 274/88-PMM . 

O Prefuit.o Municipal de Macapá , usando das atribuições 
legais q·J" lhe são conferidas pelo i tem VIII , do artigo 34 
da Lei n" ' ' . 448, de 11 de outubro de 1977 , e tendo em vis
ta o dis~.Lo nas l eis nºs 293 e 294/87-PMM , que instituem 
a nova E :utura Administrativa e a Refol'lllJlaçâo de Cargos 
e Saléri .t. da Prefeitura Municipal de Macepá, 

DECRET:: 

Ar·L . 19- NOI.EAA RJ\IMI.J.IOU FELICID ROSA DOS SANIOS , ocu
p.lnl.o rJo CC3l"IJO de Uperudor dt! Máquinos Posodn!; , Classe A, 
"![vt!l 4 para exercAr a func,.;:io rira li ficado do Eru:.lrTA!Jado de 
ConsP.rv'i.;ão do Jntr;o r.:,t.rut.ur·u VlÓria (C) , r.orrnspondente , 
-10 CÓdiqo CAI.202 .1 , cJa !"JCcrol.nria IÁ.Jniclpal dA UbroseVi~ 
c,.iio . 

1\r·L . ., -Os efeitos dusle Decreto passam n vigorsreco!:! 
Lar do die 01 do novombro de 1~07 . 

Arl . 39 - Revona-~o o Decroto nV 12~/00-PMM , da 11 
man,:o de l1d'i , o demilis disposiçÕes em contrório . 

ClJ.IPRA-SE , REGHi IRE-SE E PlJ3UQLE- SE . 

PALÁCIO 31 ll:: MARÇO, :?~1 de janeiro de l r/8fl , 

RAJMUNUO AZEVEDO COSTA 
Prefei t.o Municipal de MacepÓ 

de 

PLSLICADD NESTA SECRUAAIA MUNICIPAL OC ADMINI5TRAÇÃO ,aos 
2"1 dias do mês de janeiro de 1988. 

SANDRO LUIZ ll:: AZEVEDO COSTA 
Secretárto t.'unicipel de Adminiatreção 

PAEFEITLRA MlJIIICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NV 27:./RH-PMM . 

O Pmfeito Munlclpttl de Macapé , usando dos atribuiçÕes 
lt ~Jois que lhe silo conroridos pelo item VIII ,do artigo 34 , 
rJ~ l ~i nV ~ . 448, do 11 do outubro de 19?7 , e tendo em vis
La o disposto nss leis nVs 2~3 e 294/88-PMM, que instituem 
a nov~ Estruturo Administrativa e e Reformulação de Cargos 
c 5a1Úrios da Prefeitura Municipal de Macepá , · 

DECRETA: 

Art . 12 - NOI.EAA MÁRIO FERNANDO DAMASCENO PICANÇO, ocu
pante do Cargo de Auxiliar de ArtÍfice , Classe A, NÍvel 1, 
poro exercer a F'unção Gratificada de Encarregado de ConseE 
vação de Infra Estrutura Viária (B) , correspondente esc có
diuo CAI.202 .1, da Secre teria Municipal de Cl:Jres e Viação . 

Art . 22 - Os efeitos deste Decreto passam a vigorar a co!:! 
ter do dia 01 de novembro de 1987 • 

• Art . 31! - Revoga-se o Decreto nV 049/87-PMM , de 15 de , -
bril de 1987 , e demais disposiçÕes em con trário . • 

OJMPAA-SE , REGISTRE-SE E PlJ3LIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 ll:: t.IAAÇO , 29 de janeiro de 1988. 

RAIMI.J.IOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapé 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
aos 29 dias do mês de janeiro de 1988 . 

SAMJRO LUIZ DE AZEVEDO' COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NV 276/ 88-PMM . 

Fixa a remuneração dos membros do Consel ho Fisc~ e do 
Conselho Técnico da EMOESUR . 

O Prefeito Municipal de Macapá, •usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei nO 1~/80-f'MM , 
de 23 de dezembro de 1980, combinado com o art. 33 do Es-
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tatuto da Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbaniza
ção de Wacaoá- EMOESUR , e ai nda o que consta no Dfiéio n2 
00 I / 00-PAES . 

DECRETA: 

Art . 12 - Fi xar a remuner ação para o exercÍcio de 1988, 
aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho Técnico da Em
presa Municipal de Desenvolvimen t o e Urbanização de Maca ~ 
pá-EtaSUR, em 1~ (dez por cento) da média da reooneração 
percebi da pelos membros da Diretoria Executiva . 

Art . 22 - Os efeitos fina1ceiros deste Decreto entram em 
vi gor no dia 23 de janeiro de 1988. 

Art . 32 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~-SE CI~NCIA I REGI S rRE- SE E PUBLIQLE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de maio de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de MacaoR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N2 320/~PtiM . 

Consider a de Util i dade PÚblica no MunicÍpio de Macapá , a 
I GREJ A 00 EVANGELHO QUADRANGULAR . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art . lP - ~ considerado de Util i dade PÚblica no MunicÍ -
pio de Macapá , a IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR , com se
de nesta cidade, nos termos da Lei no 97/?9- PMM, de 29 de 
maio de 1979. 

Art. 22 - Est a Lei entra em vigor na data de sua public~ 
ção , r evogadas as disposições em contrário . 

I' PALÁCIO 31 DE MARÇO , 04 de abril de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONV~NIO N2 17/88- SESA 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITIJ'IA MlJIJICIPAL DE MACAPÁ, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re
presentado por seu Governador , Dr. JORGE NOVA DA COSTA,da
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu 
ra Municipal de Macapá , devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o n2 05995766/000177 representada neste ato por seu1Prefei 
to Municipal , Sr . RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diant; 
denominada simplesmente PREFEITURA , resolvem celebrar o pre 
sente Convê~io, de acordo com as cláusulas e condiçÕes se: 
guintes: 

CLÁUSULA pRIMEIRA - DO FlJIJDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no que dispõe o Artigo 18, 
item XVII , do Decreto- lei n2 411, de 08.01 .69 e Artigo 22 , 
inciso X, do Decreto- Lei n2 2 . 300, de 21 . 11 .86 , observadas 
as disposições contidas na Ordem de Serviço n9 002/~GABI 
de 15-04- 88 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo primordial do 
presente Convênio é a prestação de serviços necessários e 

imprescindÍveis à Secretaria de SaÚde e que atuarão no Mu
nicÍpio de Macapá, de acordo com o Plano de Aplicação que 
Fica fazendo parte integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos para a Prefeitura Municipal de Ma
capa, no valor de CzS 48.515 .000, 00 (Quarenta e Oito Mi
lhÕes , Quinhentos e Dezesseis Mil Cruzados), discriminados 
da seguinte forma: 

- Cz$ 44 .105.500 ,00 (Quarenta e Quatro MilhÕes , Cento e 
Cinco Mil e Quinhentos Cruzados) para atender à execução 
do objetivo do presente Convênio ; 

- Cz$ 4.410 . 500 ,00 (Quatro MilhÕes , Quatrocentos e Dez 
Mil e Qui nhen tos Cruzados)' para a PREFEITURA a título de 
Taxa de Administração ; 

b) Acompanhar e . fiscalizar a fiel execução deste Convê
nio , através das Ser.retarias de SaÚde , Finanças e Adminis
tração ; 

I 

c) Exercer o contr?l e técnico e fiscalização especÍfica, 
da execução das atividades setoriais de recursos humanos a 
través da Secretaria 'de Administração , conforme determina: 
do nos Artigos 12 e 14 da Ordem de Serviço n2 0014/87- GABI 
de 15 . 12 .87 . 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de aco_!: 
do com o Plano de Aplicação, que passa a fazer parte in
tegrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar o~ielementos necessár1.os para que 
o GOVERNO , através das Secretarias.de SaÚde e Administra
ção , possam acompanhar a execução dos serviços , objeto das 
te Convênio ; 

c) Apresen ter ao GOVERNO prestação de contas de to tal dos 
recursos transf idos por força deste instrumento, dentro 
do prazo estabo cido na Cláusul a Sétima desta Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA OOTAÇíi.O: As despesas decorrentes , 
deste Convênio no valor de Cz! 48.516.DOO ,DO (Quarenta e 
Oito MilhÕes , Quinhentos e Dezesseis ·Mil Cruzados) corre
rão à conta do Fundo de Pa1ticipação dos Estados , Territó
rios e Distrito Federal , Programa de Trabalho 13754282 .454 
e 13754281 . 339, Natureza de Despesa 3.1 . 3.2 .00, no valor 
de Cz$ 3. 516 .000, 00 (Três MilhÕes , Qui~hentos e Dezessei~ 
Mil Cruzados) , conforme Nota de Empenho nº NE046 . 31 , emiti 
da em 18 de 05 de 1988 e 4 .1. 3 .0 . 07 , no val or de Cz$ 
45.000 .000 , 00 (Quarenta e Cinco MilhÕes de Cruzados) , con
forme Nota de Empenho 045 .71, emitida em 1? de maio de 1988. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIEERAÇíi.O: Os recursos financeiros 
no valor de CzS 48 .516 .000 , 00 (Quarenta e Oito MilhÕe~ Qu! 
nhentos e Dezesseis Mil Cruzados) destinados à execução , 
deste Convênio, serão repassados à PREFEITURA de uma só vez 
apÓs a assinatura do presente instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por f orça deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanLo não f orem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas, o nome do sacado , os números , os va
l ores e as dat,as das emisSÕes dos cheques e a quem foram p~ 
gas as importâncias . 

CLAUSULA ~TIMA - DA PfESTAÇíi.O DE CONTAS: A PREFEITLRA 
pre!;tará conta dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN , no prazo de 30 (trinta) 
dias apõs o término da vigência deste Convênio . 

. 



Macapá, 06·06-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 5 

CLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇii.D DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utiliz'edo na execução dos objetivos de~ 
te Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCIÇÃD : 
Mediante assentimento das partes convenenles, este Convê
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , ou rescindido de Pleno direito , por inadimplemen
Lo de quaisquer de suas cláusulas ou condiçÕes independen
temente de ação , no tificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA otCIMA - DA VIGtNCIA: O presente Convênio terá 
duração de 01 (um) mês, a contar da data da sua assinatu -
ra. 

CLÁUSULA otCIMA PRD.EIRA - DA Pt..ELICAÇii.D : A publicação , 
deste Convênio no Diário Oficial do Territótio será feita 
no prazo de 05 (cinco) dias , e contar da data de sua assi
natura . 

CLÁUSULA otCIMA SEGLNDA - 00 FORO: Fica e lei to o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, pera dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução desta Convênio com exclusão , 
de qualquer outro , por mais privil egiado que seja . 

E, por estarem inteiramente de acordo e , para validade do 
que ficou estabelecido pelas partes, lavrou-se o presente 
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para 
o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) testemu
nhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP), 11 de maio de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAnnJNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE SAÜDE 

CONV~NIO N2 1? 188 - SESA 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONV~NID N2 17188-SESA, OELE9RADD 
ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA 
CAPÁ , OBJETIVANDO A PRESTAÇii.D DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E ·I~ 
PRESCINDÍVEIS A SECRETARIA DE SAúDE , POR PADFlSSIG~AIS DE 
NíVEL suPERIOR , Mforo E ELEt.'ENTAR , QLE ATUARii.D ND w' :Icí -
PIO DE MACAPÁ . 

Em Cd 1 00 

ELEt.'ENTO ESPECIFICAÇÃO 
DE DESPESA 

FONTE VALOR 

3132 . 00 Outros Serviços e Encargos F .P .E. 3 .516 .000 

413) . 07 Outros Serviços e Encargos F .P.E . 45.000.000 

T o T A L I I I I I I I I I I I I <l8 . 516 .000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de ....•. 
Cz$ 48 .515 .000,00 (Quarenta e Ot to MilhÕes, Quinhentos e 
Dezesseis Mil Cruzados) . 

Macapá(AP) , 11 de maio de 1988 . 

Dr . Jost BESERRA PEOAOSA 
Secretário de SaÚde 

MUAILO DA t;DNOEIÇii.D C. WANZELER 
C.S . P. I SESA 

( Republicado por ter saído com incorreções 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICI· 
PAL DE 19 GRAU HILDEMAR MAIA 

CAl?!TULO I 
DA NATUREZA, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1<? - A Associação de Pais e Hestres da Escola ~lu
nicipal de 19 Grau Hildemar ~wia, fundada no dia 09 de ju
nho de 1987, sem fins lucrativoR , reger-se-á pelo presente 
Estatuto. 

§ Onico - A Associação adotará como sigla APM - EMPG . 
RILDE~!Ail. :lAIA . 

Art. 29 • Constitui finalidade prec{pua da Associação, 
promover uma maior aproximação entre pais e mestres de alu 
nos da Escola, visando o aprimoramento da formação cívica
e cultural , com o fim de atingir a per feita harmonia entre 
seus membros. 

Art. 39 - A APM - EPG'. HILDE11AR l1AIA entenderá aos se 
guintes objetivos : 

I - Promover a aproximação de pais e mestres da Escola 
para que juntos possam e&tudar seus problemas e trocar su
gestões dentro do processo educativo; 

Il - Solucionar , dentro da perfeita harmonia que deve 
caracterizar o trinômio pais-mestres-alunos , problemas de 
frequência , higiêne, disciplina dos alunos e mais os que 
referem-se a horários e períodos de aula , estudos em casa, 
uniformes , livros , transportes e outros: 

111 - Servir de mediadora nos possíveis desentendimen· 
tos entre a escola e a comunidade , entre alunos e paiF de 
alunos ; 

IV - Proporcionar d part1c1paçau da família na escola 
e da escola na comunidade ; 

V - Prestar demais serviços à escola, em benefício aos 
alunos ou processo educacional. 

Art . 49 - A Associação terá como foro a Cidade de Maca 
pá, e sede no próprio estabelecimento de ensino, e serE 
constituída de pais ou responsáveis de alunos , professores 
e outros elementos da comunidade, interessados em apoiar o 
educando . 

Art. 59 - O tempo e duração da Associação sera indeter 
minado. CAP!TULO li 

DA CONSTITUIÇÃO DOS SOCTOS 
Art. bY - u quadro soc1al s~rá constituído pelas se

guintes categorias de associados: 

I - Natos 
li - Comunitár1os 

Parágrafo Prime1ro - São soc1os Natos os pais ou res -
pensáveis de alunos , e professores da escola . 

Parágrafo Segundo - São sócios Comunitários os membros 
da comunidade que através da APM . EMPG . RILDEHAR MAIA col~ 
borarem com a escola . 

CAPITULO III 
DOS SOCIOS 

Art. 79 - A admissão é automática para os pais ou res
ponsáveis de alunos e professores do estabelecimento, de
vendo os demais , serem procedidos de proposta firmadas por 
sócios , em Assembléia Geral , com a aceitação implícita da 
orientação contida neste Estatuto . 

Art . 89 - São deveres dos Sócios: 

I - Cumprir este Estatuto e exigir seu cumpr imento; 

li - Comparecer às Asse~bléias Gerais e reuniões , aten 
dendo às convocações recebidas; 

Ill - Colaborar com as iniciativas e promoçÕes da Asso 
ciação; 

IV - Integral~~~ a contribuição social fixada anual -
mente ; 

V - Indenizar à Escola qualquer mal feito pelos seus 
filhos , desde que aprovado pela Diretoria; 

VI - Colaborar com os professores e com a direção da 
Escola na formação educacional de seus filhos; 

VII - Zelar pela assiduidade, disciplina, pontualidade 
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c aplicação ao estudo de seus filhos; 

VIII- Integrar, quando solicitnJo, as Comiss~es uuxi 
liares ou desempenhar cargos que lhes f or~M atribuídas. 

Par3~rafo Primeiro-~ limitado o número de sócios 

Par.i:.;rafo S<·~undo- Os scicins não respondem pelas dívi 
das ou obri :ac;Ões dn .\•'~1 -I:'II'C;. :IJL;JJ ::·L\:1 ~lACA. 

Art. '!'.'- São direitos dos ScÍ<· ius: 

1 - Votar e ser votado , aL,·nckndo i1s disposiçÕes destl• 
l::s wtuto; 

li- ":trticipar d<• todas as atividad<•s soc iais, assis
u~nciais c culturais d:t Es~ola ; 

LLI - ''isca! izar, n•sJWitad;J ,. form.1 l'stab<•lecida nes
te Estatuto, a gesL~u sn~ia l da Associação; 

IV - ,\!'r<'S<'nt.tr sugestões que beneficiem a A~sociação 
t•m Sl'tiS ohjct i vos. 

L'~lr~Í!~rD:fo llnic'' - SoMl'n ll' pnderiio votar l' serem vot.'l -
dus us ~a is ou responsãvuis por alunos e professores da Es 
coLt. 

CAPITULO IV 
DOS 0RGÃOS AD'Il!USTRATI VOS 

Art. IIJ - A Administração da Assoe ia .,;;iu "'' I' a i s ,. ~les
trcs da Escola ~lunicipal de [(I Grau 1li ld<•rt.lr :laLt , s<•r<Í ,._ 
xurcida pelos seguintes Órgãos: 

l - Assembléia Geral 

II - Diretoria 

III - Conselho Fiscal 

Par3:.;rafo Primeiro - Estes órgãos nõo excluem a ~ria -
ção eventual de outros, cuja compet~ncia , or~anizac;ão ,. 
funcion.1Mcnto seriin estabe lecidos CM Assembl~ia Geral . 

.> .1rá~rnfo Segundo - :-;os órgãos perl'1.lncntes o ex,•rcÍci•• 
das funções é privativo dos sócios contribuintes. 

CAPITULO V 
DA ASSEMBI.~IA GERAt 

Art. 11 -A Assembléia Geral é soberana em suas re solu 
çÕes, respeitando as disposiçÕes da legislação educacional 
vigente e norMas técnico-ad~inistrativos eManadas do Regi
mento Escolar da AP:-1 - EHPG. HILDE!IAR ~lAIA. 

Art . 12 -A Assembléia Ge ral· 'se rá ordinária ou extraor 
d inária. 

Pará3rafo Primeiro - Haverá três reuniões ordinárias 
convocados , uma no LnLCLO, no ~io e uma no fim de cada 
ano letivo. e , exlraordinamente, sempre que seja necessá 
rio. 

Parágrafo Seg~ndo - Na primeira Assembléia Geral de ca 
da ano letivo serao apresentados chapas para a eleição dã 
Dirçtoria da At>~l - ENPG . HILDEliAR ~lAIA a ser realizada na 
segunda reunião ordinar1a. 

Art. 13 -A AsseMbléia Geral será dirigida pelo Presi
dente da APM - EHPG . IIILDEMAR ~lAIA. 

Art. 14 - Para as reuniões de caráter ordinário, será 
emitido UM edital de convocação pela Presidência dez dias 
antes da realização da mes'lla . ' 

Art. 15 - Para as reuniões de caráter extraordinário se 
r a necessário: 

I - Ser convocada pela diretoria, ou 

Il - Se r pedida por um terço dos associados, ou 

!II - S~ pedida pelo Diretor da Escola em caráter es
pecid . 

Art. 16 -Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger os membros da diretoria e Cons~lho Fiscal , em 
passando-os imediatamente, depois da apurada a eleição,re~ 
peitando o disposto neste Estatuto ; 

b) Julgar os recursos entre atos da Diretoria c Conse-

lho Fiscal para resolver os casos de discórdia entre esses 
ór~iios , c cuja compel~ncia escapem; 

c) Arreciar o Rela t ório c Con t as da Diret oria, dando 
quiLncão nos responsáveis; 

d) Autorizar a alienação ou oneraçao do patrimõnio so
cial ; 

c) Por maioria absoluta, cassar mantlato de qualquer di 
rí-;entl' da AP~I - El!PG . HILDE~IAR 'lAIA; 

f) Apresentar soluç~es para todos os casos que lhes fo 
rem subme t idos pe l a diretoria ou conselho (iscal, ou por 
maioria dos sócios contribuintes; 

3) ~odificar este Estatuto, para o que serão necess3-
rio duas reuniões consecutivos , com intervalo de oito dias 
entre ambas. 

CAPITULO VI 
DA DHETOIUA 

Art. 17 -A Diretoria é o orgão executivo da AP~l-E.!IPG. 
IIILDI::>IAP. l·IAIA. a quem cabe coordenar as atividades da Asso 
ciacao; 

Art. 18 -Os membros da diretoria , com cxcessão do As
bcssor Geral que seni nomeado pelo IJiretor da Escola , se
rão ele itos paro o cargo co~ o mandato de ~uM ano coMeçan
do em abril c terminado i3ual mês do ano subsequente , po
dt-ndo ser reeleito somente dois períodos . 

Art. 19 -A Diretoria da APH . E~IPG . IHLDE~IAR 'IAIA,será 
composta de Pais c :~stres , sendo constitutda de Presiden
te, Vi t"c Presidente, 19 Secredrio , 19 Tesoureiro, Diretor 
Soci al e \sscssor Gera l. 

9 tlnico - O IJirl'lor da Escola , por din•ito , fad par
I<' d;t lli retoria, na qual idade de assessor Gera l, e scrvt ra 
nl!'k' ,.,., d<· I i:;ação entn• a Esco la e a AP:I- E!!Pr. . l!li.D'!: -
~i.\R 't\1 \ . 

\rt. 20- Compete n Diretoria: 

a) 'll•terminar Lodos os atos que cons tituem o objetivo 
da AI'~! - E.·!PG. H ILDI';~Ii\lt MAIA j 

b) Cumprir e fazer cumprir o ?resente Es tatuto, assim 
corno determinação crt.,nadas :>ela ,\ssembléia Gera l; 

c) tc~istr.u em Atas as deliberações t omadas nas reuni 
Ões; 

d) Organizar anualmente, o calendário de atividadesofi 
ciais da AP-.1- :::UG . IHLDE~IAR MAH e difundi-lo entre Pais 
c •estres; 

e) Propor alteração ou reforma do Estatuto à 
bléia Gera l de sócios ; 

Assem-

f) ~erresentar em tudo o que se fizer necessário 
interesses da Associação; 

aos 

g) Administrar aos bens da AP"'- E~IPG . HILDEMAR l-lAIA. 

§ tlnico -As decis~es tomadas serão sempre pela maio -
ria de votos dos presentes; 

h) Fixar o valor da contribuição social dos associados 

Art . 2 1 -CoMpete ao Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Associação e 
zelar pela observância das normas estatutárias; 

II - Presidir as r euniões da Diretoria e fazer execu
tar as suas determinaç~es; 

Ill - Representar oficialmente, 
judicialmente a sociedade; 

extraoficial~nte e 

IV - Convocar a Diretoria para reun1oes ordinárias 
extraordinárias e as Assembléias Gerais; 

e 

V - Juntamente com o tesoureiro, abrir contas bancá
rias, movimentar fundos, assinando cheques e/ou outros do
cumentos; 

VI - Assinar coM o Secretário , todas as Atas de r eu-
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niões e Assembléias Gerais, junto com os demais 
as reuniões; 

VII - Autorizar à Tesouraria o pagamento das 
da APM - El-ll'G . HILDEHAR HALo\. 

VIII - Ao final do seu mandato, apresentar à 
bléia Geral o relatórin de sua BCStão . 

presel'tes 

despesas 

Assem -

Parágrafo Primeiro -0 Diretor da Escola é membro nato 
da Diretoria , na Qualidade de Presidente de honra. 

Parágrafo Segundo -O Vice - Presidente substituirá o 
Presidente em caso de ausência ou impedimento, e o auxilia 
ra na administração da Associação . 

Art. 29 -Ao 19 Tesoureiro Compete: 

1 - Responsabilizar-se pela arrecadação c controle do 
dinheiro e títulos de qualquer natureza, pertencentes à 
APM - EMPG . HILDE~IA~ MAIA ; 

II - Efetuar pagamen~~s devidamentcs autorizados pela 
Diretoria; 

Ill - Assinar cheques , juntamente com o Presidente ; 

IV - Apresentar o Balanço Geral, já apreciado pelos de 
mais membros da Diretoria e Conselho Fiscal . 

Ç Onico - o 29 Tesoureiro auxiliara e substituirá o 
19 Tesoureiro nas suas ausências c impedimentos. 

Art. 23 -Ao 19 Secretário compete : 

l -Atender ao expediente em geral , ti rmando as co rres 
pondências de roti nas se houver; 

11 - Dirigir a Secretaria da AP:·!- EMPG . llll.DE.'1AR NAJA 

III - Redigir c ler as Atas de reuniões realizadas, as 
sinando-as com o Presidente e dem3is sócios presentes àS 
reuniões ; 

§ Onico : O 29 Secretário auxiliará e substituirá o 19 
Secretário nas suas ausências e impedimentos. 

Art. 24 - AO ASSESSOR GERAL CO:•IPETE : 

a) Representar oficial mente a Diretoria da Escola ~m 
atos oficiais da APM- E'IPG . HILDE~~R !'11\IA, c transmitir 
pensamentos quando for necessario; 

b) Exerce r as atividades que lhes (oram solicitados p~ 
la Qirctoria da Associação; 

c) Orientar e aconscl~ar os Pais , ~estrcs e alunos ; 

d) Assessorar a Diretoria da Ai':~ - ~!PG. liiLDEAAR ~lAIA 
em assuntos que venham de encontro aos interesses da Asso
c ia cão. 

Art. 25 AO DIRETOR SOCIAL CO~!PETE: 

I- Planejar e dirigir as iniciativas de caráter social , 
cultural c recreativa, ouvida previamente a Presidência da 
AP~! - E'ü'G . HILDE~IAR ~lAIA ; 

li - Receber c acomodar sócios , autoridades. convida -
dos c orgãos de publicidades ; 

Art. 26 -A Diretoria reunir-se-á ordináriamcnte uma 
vez por mês, e extraordinariamente, sempre qut• for convoca 
da pelo Presidente ou pelo Diretor da Escola. 

' Onico: As decisões da dirc t ori" serão sc!'lprc tomadas 
po r maioria de votos , com a presença, no rnínimo de metade 
de seus memb ros . 

CAP {1iJT,0 VII 

DO CO':SELHO FISCAL 

Art. l7- A AP~- E'!PG . ~I~DE~R ~\IA terá um conse
lho f iscnl composto de tres (03) eleMt.'ntos eleitos em .\s
scrnblein r.eral, com rnandato de um (OI) ano, devendo cada 
membro efetivo ter um suplente que assumirá no inpedi~ento 
do titular. 

Art. 2~ - Compctt.' ao CO';SELllO FLSCAL : Descnvolvl'r, di
go, J;:xam innr permanente ente todos os aspectos d:1 vida so-

cial que envolvam despesas e receitas e , espectficamente: 

1 - Conferir o Balancete mensal e o relatório anual d4 
Diretoria , emitindo parecer sobre as contas que a mesma a
presentar à Assembléia Geral; 

li - Manifestar-se obrigatór iamente em todos os assun
tos de caráter patrimonial que devem ser submet idos à As
sembléia Geral; 

III - Aprovar a manifestação da Qiretoria ou da Assem
bléia Geral em qualquer assunto de caráter econômico-finan 
cciro; 

IV - Promover "ex-oficio" ou a requerimento da Direto
ria, ou da Assembléia Geral , as sindicâncias e inquerttos 
sobre assuntos financeiros, propondo medidas convenientes . 

.\rt. 29 - O Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na 
primeira reunião que se seguir à sua posse . 

Art. 30 - Compete ao ?rcsidcntP do Co~selho Fiscal or
ganizar os trabalhos desse orgão , d istribuindo seus encar
gos entre os demais coMponentes. 

Art. 31 - O Conselho ~i5cal reunir-se-á ordinariamente 
para examinar o balancete da Diretoria , ç, extraordinari -
mente , sempre que convocado pelo seu Presidente, pela Dirc 
toria da Associação, ou pela Assembléia Geral . 

Art . 32 - São bens da Ai'~! - E~!l'G . HILDEI-1<\R MA IA os que 
lhes advenham através da unidade dos seus socios , de promo 
ções e de outras naturezas, de donativos de terceiros, de 
Órgãos Federais, governamentais c municipais e de autorida 
dcs particulares, a l ém dos adquiridos pela Diretoria da 
APM - EMPG . HILDE~1AR HAIA com verbos da Assoe iação. 

Art. 33 - Será encaminhado pela Assembléia Gera l, por 
proposta da Diretoria, ou através dela , toda matéria de 
caráter patrimonial. 

Art. 34 - As rendas da AHP - EMPG . HILDE:1AR ~!AIA , se
r ao obtidas através de: 

a) Doações 

b) Subvenção a auxilio; 

c) Rendas eventuais ; 

d) Contribuição de sócios; 

e) Promoções sociai s . 

Art. 35 - Nas despesas compreendem-se : 

a) Aquisição de material pcr~nente e de consumo ; 

b) Conservação das instalações e material respectivo; 

c) Custeio de promoções . 

Art . 16 - Qualquer que seja a forma da receita ou des
pesa , a Tesourari a registrará no livro especifico; 

Art . 37 A Tesouraria será obrigada fornece r o respe
ctivo r ecibo aos que fizeram qualquer contribuição à ASSO
CIAC.\0. 

\rt . 38 - Só poderá ser alterado o patrlMOnto social , 
mediante autorização da Assembléia Geral, re ssalvada a ven 
da de móveis e utensílios inadequados ou estragados em con 
corrência , ou mediante simples amincio , sempre ouvindo o 
Conselho ~isca 1. 

Art . 39- Em caso de extinção da AP'!- EffPG . HILDEMAR 
~~IA, t odos os bens , móveis e imóveis, e contas bancarias 
passarão para a Caixa Escolar da E'IPG. IIILDEMAR MAIA. 

Art. 40 - A AP~l - E~IPG . IIILDE~L\R ~lAIA será autônoma 
financeiramente, mantendo-se com fundos doados ou adquiri
do~, através de contribuições facultativas campanhas finan 
ceiras , cujos n•cursos seriio administrados pela Diretoria-;
quc os aplicará de conformidade com seu J>lano de trabalho. 

CAP!'IiJLO IX 
DAS DISPOSIÇÕ~S GER\IS 

Art. 41 - rodos os cargos criados !'Or ('Stf' r:statuto se 
rao exercidos gratuitamente. 
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Art. 42 -Os casos omissos neste Estatuto s~roo r~aol
vidos em Assembléia Geral Extraordinária . 

Art. 43 - Os só c i os não respondem subsidia r iml'nt <' p•·
las obrigações da sociedade . 

Art. 44 - Não poderão êxercer ca rr,os eletivos os sóci 
os que não estiverem em pleno gozo de Sl'US direitos civis . 

Art. 45 -Todo numerário resultantl' de ~cnsalidad~ , con 

tribuição , será depo si tada em conta banc~ria cs;oecial . 

Art. 46 - .\ AMP - F.MPG. HILDE'IAR "l\lA nao adnta r á qual 
quer atitude polLttco-partidaria ou rl'l i ~iosa , reprir'lindo
todas as iniciativas nesse sentido. 

Art. 47 -E: vedado o empréstimo ou cess~o , ainda que 
renamerada de l!lÓveis c utensílios da Associação . 

Art. 48 - E: proibido à Diretoria ou .10 Sl'U Prt>sidente , 
contribuir , i custa de recursos sociais, para fins ~st~•
nhos aos objetivos da Associação. 

Art. 49 - Este estatuto só poderá ser alterado através 
de Assemb léia Geral , · com aprovação da maioria dos sócios 
presentes. 

Art. 50- Qualquer ajuda financeira sol icitad.1pela Di-
retoria da Escola à !'residência da AP~I - E:·ll'G . 111I.Ut:'IAR 
MAIA , será submetida à Assembléia Ger.1l para cstut.los. 

Art. 51 -A sede da AP'I- ;:'!PG.ItJT.D>.liNl 'lAIA , tl••v••r;i 
ser no sentido , digo , no devera st>r no rt>cinto d.1 :•.n;;ori.t 
Escola. 

Art . 52 -Nas reuniões da Diretoria, rcalizad~ r~nsal
mente , exigir-se-á que seja~ discutidos ~lruhlt•m.1s o.ll n•l,•
vãncia para a Escol'\ , a vida fornativ;t ol.t f.tmíl ia c .1 vida 
associativa , através de circulos de estudos. 

Art. 53 - Verificando vacância de qu.llqul'r car:~o Lia 
diretoria, será convocada uma Assembléia Gero 1, par•t prl'l'.!: 
chimeuto de cargo. 

• Art. 54- O Presidente do Estatuto revo~a ' todaa as i 
posiçÕes em vigor, naquilo que , implico ou explicitamente: 
o contrariarem. 

CAP!TULO X 
DAS FTF.IÇ0ES 

Art . 55 -As eleiçÕes se rão diretas c o voto secreto. 

Art. 56 -As chapas concorrentes às l'leicões da Direto 
ria da APH- EMPG. Hl'.DEl'IAR 'lAIA , deverão Sl'r subnct idos
à aprovação previa do (o) Diretor (a) do Estabelecimento de 
Ensino . 

Art. 57 -O Diretor do Estabelecimento designará uma 
Comissão Esc rutinodora para eleger a primeira diretoria da 
entidade . 

~bcapá-Ap, 09 de junho de 1987 

<\NTONIO CONCEIÇÃO DA SILVA 
Presidente da AP~I - E:lPC. IIILDE~IAR ~lAIA 

Mt - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}IAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO NQ 056/87-SEEC 

SEGUNDO (29) TERNO ADITIVO AO CONTRATO Nt;l 056/87-SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 00 TERRITÓRIO fEDERAL DO A}IAPÁ, 
ATRAvtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRMA M.E. 
F. BOTELHO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , através da Se 
cretaria de Educação c Cul t ura , nes t e a t o representada pe= 
lo seu Secre t á rio, Senhor Professor BENTO COES DE ALMEIDA, 
doravante denominado simp lesmente CONTRATANTE e a Firmo M. 
E.F. Botelho, com sede à Av. Duque de Caxias n9 315, ins
crita no CGC/MF, sob o nQ 14.538.300/0001-33 , neste ato re 
presentado pelo seu Sócio-Proprietário Senhor MANOEL EDMUN 
DO FERREIRA BOTELHO, portador do CIC n9 014. 739 . 212-87, da 
qui em diante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 

de comum acordo, celebrar o pn•st•nlc Contrato , mcdi.mte o1s 
Cláusulas e condicões seguintl'~: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica acrescentado ao Contrato n~ 
OSb/87-SEEC a Cláusula OE:C!MA, pass.1ndo a vi~orar I'Om a se 
guintc redação: 

Cláusula Décima - DO REAJUSTE: O prcesente Contrato Sl·r<Í 
rco~justodo de acordo com o o~cr~to (N) 0008 , d~09-07-87 do 
Governo do Território Fl'dt·ral do Am;tpá. 

Clóusu la Segunda - Pcrmanl'<'l!m inalteradas os d··n~<~i s 
Cláusu las e condiçÕes do Instrumento Principal. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmamoprc 
sente Instrumento de Contrato l!m cinco (05) vias dt• ixu;tl 
teor e foriiLO , para o mes1110 fim d" direito, na pn·o;l·nça dt• 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-(AP), 08 de marco de 1988 

BENTO COES' DE ALMEIDA 
CONTRATANTE 

MANOEL EDMUNOO FERREIRA BOTELHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Il eg íveis 

SLCRETAI< I A m: SAllDE 

TERMO AUITIVO 

SEGUNUO T-ERNO AU I TI VO /\0 COri\'l!!'llO ~\\' 05/86-SESA, t:Ei.F
BRADO lNfi<E O COVERNO UO TL::RRITOR IO FEDERAL 1>0 AMAPÁ , ATKJ\ 
V~S DA SECRI:.TAR I A O~: St\ÜUE F. A I'REFE I TURA Ml";.l l t: I PAI. O~. MA: 
CAI'Á , PARA OS FINS NELE UECLARADOS. 

O Governo do Território F~dl'ral do Amapá, ;JtrOvl;S d;~ S<• 
rreta ri.1 de Saúde, neste ato n·pn•o;entada por ~;eu s,.,.,d.t
rio Dr. JOSE: BESERRA PEDROSA, doravante denominado simples 
mente GOVERNO e a Prufei~ra Municipal da Kacapã, repre5en 
tada ne1te alo pelo seu Pnfcíto Municipal, Sr. RAIHU:\'DÕ 
AZEV~DO COSTA, daqui em diante denominado simplesmenlt PRE 
FEITURA , resolvem de comum acordo ce l ebrar o presente TER= 
~10 ADTTlVO, mediante as Cláusulas o condicões seguint es : 

CLÁUSULA PRl~ffilRA - Pelo presente Termo Aditivo 
prorrogado o prazo de vigência do Convênio principal 
~~paço de 01 de janeiro a 30 de junho de 1988. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas 
Cláusulas e condicões do Instrumento Principal. 

os 

fica 
pl'lo 

dt•ma i s 

E, por estarem de al·ordu , as partes assinaram o preSl'.!: 
lc Termo Aditivo em (OS) ci nco vias áe igual t eor c forma 
para o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) tes
temunhas abaixo assinadas. 

t·wcapá (AP) , 04 de janeiro de 1988 

JOSe BESERRA PEDROSA 
Secretário de Saúde 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

DROGA~tA r.~~fRAL 

C.G.C 10 . 223.766/0002- 70 

SA~SOT. I.TflA 

SA:·ISOL LTDA, fin.1 l'st.1brlccid1 j '{ua Ciindi•lo :lt•ndt·s , 
1419 nesu: rraJnicípio dl! :"!acapli , com inscriç.=io no C.td."lslro 
Geral de Contribuintes do 'tinistério da !'azenda(C . G . C-~IF ) 
sob o nÇI 10. 22) . 7()6/0002- 70 c C.'\0 IC~l 03 . 00JI!I).l .8 conu
nica u extravio de seu bloco de nota fiscal sér ir D-1 de 
nYs 01475 1 a 014d00 . 

~wcapá(AP) , 02 de junho de 1988 

~ 

~ 


